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NO TRÂNSITO, O SENTIDO É A VIDA.

PORTARIA Nº. 2090/2019-A.P., DE 04 DE JUNHO DE 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Natal e processo nº. 023364/2014-83,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor MAURICIO LUCENA DE FREITAS, 
matrícula nº. 30.690-8, ATM, Padrão A, Nível XII, lotado na Secretaria Municipal de 
Tributação - SEMUT, referente ao 1° decênio (2003/2013), pelo período de 06 (seis) 
meses, devendo ser retirado a Indenização de Transporte. 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2088/2019-A.P., DE 04 DE JUNHO DE 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Natal e processo nº. 013702/2019-83,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico 
dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ROSA DE FÁTIMA SOARES DE SOUZA, 
matrícula nº. 00.487-1, Arquiteto, D-006, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo - SEMURB, referente ao 2° decênio (2000/2010), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de setembro de 2019.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2086/2019-A.P., DE 04 DE JUNHO DE 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Natal e processo nº. 014520/2017-68,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico 
dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ADELMA BARROS SILVA DE PAIVA, matrícula 
nº. 12.493-1, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao 3° decênio (2006/2016), pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser gozado em dois 
períodos de três (03) meses cada, devendo ser retirado o Adicional de Insalubridade.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de setembro de 2019.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2085/2019-A.P., DE 04 DE JUNHO DE 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Natal e processo nº. 031157/2018-26,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor JOSE BENILSON MARTINS MACÊDO, 
matrícula nº. 14.326-0, Farmacêutico, Classe 1, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (1995/2005), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01 de julho de 2019.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2077/2019-A.P., DE 03 DE JUNHO DE 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Natal e processo nº. 011749/2019-11, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
JACIARA GURGEL BATISTA DE CARVALHO, matrícula nº. 31.076-0, Professor, N2-D, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 1º e 2º quinquênios (2004/2009 
e 2009/2014), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2074/2019-A.P., DE 03 DE JUNHO DE 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Natal e processo nº. 012780/2019-61, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora MARIA DAS GRAÇAS COSTA 
DE BRITO, matrícula nº. 18.018-1, Professor, N1-B, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SME, referente ao 2º quinquênio (2011/2016), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2073/2019-A.P., DE 03 DE JUNHO DE 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Natal e processo nº. 022012/2018-34, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora GIZELLE 
TORRES DA SILVA, matrícula nº. 16.696-1, Professor, N2-F, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 2º quinquênio (2009/2014), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2071/2019-A.P., DE 03 DE JUNHO DE 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Natal e processo nº. 025704/2018-34, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora JAÉRCIA MARIA 
RODRIGUES COSTA , matrícula nº. 10.677-1, Professor, N2-L, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 5º quinquênio (2009/2014), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 2056/2019-A.P., DE 31 DE MAIO DE 2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e processo n°. 013452/2018-09,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a Portaria n°. 2103/2005-A.P., de 31 de outubro de 2005, publicada no 
Diário Oficial do Município no dia 01 de novembro de 2005, que concedeu férias-prêmio 
ao servidor ANTÔNIO FELIPE SILVESTRE, matrícula nº. 07.033-5, GASG, Padrão A, Nível VII, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME.
ONDE LÊ-SE: 2° decênio (1995/2005)
LEIA-SE: 2° decênio (1994/2004) 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencados: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.052/2019 – SEMAD – PROCESSO: 029669/2018-22
OBJETO: Contratação de serviço hospitalar ou ambulatorial de POLISSONOGRAFIA para 
atendimento aos pacientes do SUS, conforme condições, especificações e quantitativos 
constante do Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 
Edital disponível a partir de: 11/06/2019, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 11/06/2019, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 26/06/2019 – Hora: 10h00min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar vista dos autos, 
na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 10 de junho de 2019.
Paula Ângela Melo Paiva - Pregoeira SEMAD
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